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Pr;;ce:;:;:J 11. 1/3566/1008
AlIi':" de Jlljraçd[lll. :!OOS.09438-ó

A
~

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINIStRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO PLENO DERECURSOS TRmUTÁRIOS. ,

RESOLUÇÃO N° b1- /2012
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIO$
SESSÃO PLENÁRIA DE 23.12.2011
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/3566/2008
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2008.09438-6
AUTUANTE: ADEMIR M()URA DE SCIUSA JUNIOR
RECORRENTE: SILVEIRA MAIA COMERCIAL LTDA
RECORRIDO: 23 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CRT
RELATORA. : CüNSELHEIRA SILVANA CARVALHO LIMA PETELINKAR

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE RECEITAS. RECURSO
ESPECIAL AUTUAÇÃO PPOCEDENTE. AJilparO le')êll: Ar-c.
92, S, 8°, inciso IV da. Lei nO 12.670/96.
Penalidade: Arti90 1~3, III, "b" da Lei 1~.670/96,
a l"t.srado nela Lei 13 . .q18/~003.AUTO DE INFR/1cAoL , •

JULi]llDO PROCEDENTE. Recur5,::' Especial conhecido e,
não provi.::],::'. Decisão por. unânilnidada.. conforme
entenclililento elo represenúmte ela clouta
Procuradoria Geral do Estado'.

RELATÓRIO
A peça inicial acusa o contribuinte de omitir receitas no mOlltante de R$ 7.636.729,06 (Sete
milhões, seiscentos e trinta e seis mil, setecent0s e vinte e nove l~eaise seis centavos) identificadas
por meio da Conta Mercadoria em qUê a receila líquida é inferi0r hü custo) düs prüdutos v~ndido3 n0
períodü de janeirü a dezembw de 2006.

Dispositivos infringidos: ArL 92, ~ SG da Lei 12.670/96. Penalidade: A..rL 123, I, "c" da Lei nO
I

12.670/96, alterado pela Lei nO 13.418/2003.

Créditü Tributário: ICMS R$ 1.298.243,94 MULTA R$ 2.291.018,7'2

Nas infurrnaç0es c0mplementares de fls. 03/4, ageàte fiscal retifi~0u a penalidade aplicada para a
contida no ArL 123, lII, b, da Lei 12.670/96, bem como detalhóu üs pwcedimentos utilizados na
presente ação fiscal.
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Processa Jl. 1/3566/2008
AlIíJ de Infração:. 11. 1003.09438-6

Instmem 03 autos: Ordem de Selviçü r{' 2008.1 O179 (fls. 05); Tenno de InÍCio de Fis~aliza~ão nO
2008.12ü6,:1 (fls. 06); Termü de C':1l1dusão de Fiscalizaçãü n° 2c108.]7638 (fls. 07); C0pia da DIEF
relativa ao períodü fiscalizado (fls. 08).

O contribuinte apresentou, tempestivamente, impugnaç~ão ao lançamento confonne fls. 12 a 20 dos
autos. I

, , I A

Em primeira Instância, o Julgador Singular dedal'ou a PROCEDENCIA do Auto de Infraçãü, com
fundamento nos dispüsitivos deseritüs na inicial, CÓnf0l111efls. 36 a 42.

, I

O co)lltribuintê" inc':l11formado com a decisãü sihgular inlellJÔs' recurso voluntáriü (fls. 46 a 56)
alegando basicamente:

1- preliminar de nulidade por ausência da identificaçãü do cák:u~o da base de cálculo;
,

2 - nulidade por incüngruência entJ\~a cominação da penalidade e o valor cobrado da multa;
I

3 - No mérito que há divergência dos val':)J'es ~ntre a planilha de demonstração do custo das
mercadüf.Ías vendidas e o relatório efetuado pela fiscalizaç~o e o valor real do custo das
mercadorias vendidas;

4 - que seja realizada uma perkia contábil com o fito de apurar os equÍvocos cometid.:,s pela
fiscalização.

A CünsuHoria Tributária pür meio dü Parecer n° 56/201(1 (fl~. 88 a 90) opinou no sentido de
confinnar a decisão CündenaUnia prüferida em 13 Instância, em cünformidade com entendimento
dü douto representante da Procnr::h:kl1'ÍaGeral do Estado, que rep011saàs fls. 91 dos autos.

;

Em sessão realizada em 24 de maio de 2010, os autos do p. prüce'sso inlegrmn a pauta da ]73 Sessão
Extraürdinária, üeasiãü em que foram votadss e rcj~itadas as pr~liminares de nulidades suscitadas
pela parte. Na oc-3sião, o curs.) do pwcesso foi cónvertido em pclÍcia, nos termos propostas pela
parte, cünforme Ata de fls. 110 aI] 2 e despacho de fls. 113. I

Em atendimento ao despacho exarad.:. pela 23 Cfuilà.ra de Julgamentü, füi elaborado ü laudo pericial
de fls. 114 a 118, lendo encontradü uma Omissão de Re(~eilasnü l\1üntante de R$ 7.592.444,64.

Por ocasião da 1963 Sessão (kdinál'ia fLti concedida vista dos autos do processo ao Conselheiro
Sebastiãü Almeida A..raújo, conforme Ata de fls. ~05 a 207 dos ai,tos, cuja manifestação pÜI es(:rito
fI)i acostada às fls. 208 a 210. '

NZl 143 Sessão Ordináf.Í:t realizada em 21 de janêirp de 2011, os, autüs do p.processo retül11sram à
pauta de julgamento, ücasiãü em que se verificou empate na vOlaçãü, confürme fls. 211 a 213, razão
pela qual ü Presidente reteve os autos, na fünna regimental, para l-~rüferirvütüde desempate.

A nulidade argüida relativamente a falta de informaçãü que ~evüu o agente fiscal atribuir ao
inventário final de 2006 ü valor "zew" foi rejeitada por voto de desempate do Presidente da 23

Cfunara de Julgamento, conforme fls. 2] 4 e 215, li~o na 53 Sess~o Extraordinária realizada em 21
de fevereiro de 2011. I

Na 763 Sessão ()rdinál'ia realizada aos 13 de abril de 2011, o p.proces3o ret0f1WUmais uma vez a
julgmlk,:nto, sendo julgado procedente, c')l1fonne Ata de fls. 143/146 .
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Processo fi. 1/3566/2008
AIII,) de !11ji',1Ç,7Dll. :;008.09438-6

A autuada interpõe Recurso Especial jmlto 30 Cônselho Plenü ü4asião em que 30licitüu a revisão da
dtdsão colegülda tendo com0 paradigmas ~lS Resoluções 78~/~003, (la Cflmara); 8812003 (23
Câmara); I

Em Despacho fundamentado a Presidente JoConselho de ~eC'ursos Tl'ibutjrios DEFERIU o
Recurso Especial apresentado por atender na íntegra ü pl'essuPV3to de admissibilidade previstü no
arL 45 da Lei 12.732/97. A~olheu ~om0 paradigJ.l1aas Res0luç0es 788/2003, e SSnÜ03, contendo
as seguintes Ementas abaixo transcritas:' I

"EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE VENDAS.
Auto de inÍração:,NULO. C~rceamento do
Direi to de DeÍesa. Ausêncial do va~or da
base de cá~cu~o no áuto de inÍração. Re~ato

1

da exordia~ não gu~rda coça tibi~idade com
as inÍormações co~~ementare~. Inte~igência
do artigo 53 do Decreto 25.468/99."

I

II EMENTA: ICMS- LEVANTAMENTO DE
MERCADORIAS. Auto de inÍraçãb ju~gado nu~o
em Íace de provas que coçrovassem a
ocorrência da i~icitude rã ~egis~ação
tributária, prete~ido ao contribuinte o
direito p~eno de deÍenser-se, macu~ando,
assim, o dreito ao contradit6rio e ã anp~a
deÍesa assegurados constituciona~ente.
Recurso OÍicia~ cbnhecido eJ não provido.
ConÍirmada a decisão abso~utória exarada em
la Instância. Deci~ão unânime!."

Em síntese é o relatório.

VOTO DO RELATOR
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o agente fiscal acusa ü cünlribuinle de omitir receitas durante o exerdeio de 2005, no monlmIte de
R$ 796.776,17 (Setecenlos noventa seis mil set~~entü3 selenlh sete reais e dezessete ~entavos )
icl~ntificadas por meio da Cünta Mercadoria bÜ1 que a receita líquida é inferior ao custo dos
produtos vendidos.

Considcr~1do que as preliminares mgiiidas pela pm1e são as mesmas descritas em todas as fases
processuaIS.
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Considerandv que por fim mantenl10 perfei ta siritoniil
Franciso José de Oliverira, na Resolução de n.l7012011
expostos:

Processo 11. 1/3566/2008
Allte. de IlIfrttçl'íL' 11. 2008.09438-6

com (I ivotv do Conselheiro Designado
I

l;:u1ç~o~11ãode seu vütü, n':ls ten110Sabaixo

I
:l

j I

: .
; ,

'te:
i I I
I,

i ~

,
-i í..
, ;

; I
I

; ~

I:

I I
I', t

: t.

1. 1

j I

A diferença encüntrada deve-se fundamentalmente ao) fatü de que o contribuinte não inf':111110Uao
Fisco o valor do inventário final de :2006, rZ12ãopela qual (I agente fiscal o considerou zero.
Acrescente-se que somente depois de concluída a açãü fiscal e lavrado o Auto de Infração é que o
contribuinte in£xmou pur meio da DIEF u valor du inventá1Ío fi~1alde 2006.

Dessa forma, entendo que correto o procedimentl) do perito, bem como ü pusicionamento adütado
pelo Presidente da Càmm'a que rejeitüu a apresef1ta~ãü tt prJs/erf,)ri dü inwntáriu cumü válidü para
des(:aracterizar o lançamento efetuado. I

Deve-se destacar que v Decreto nO 14.569/97, ralificandü a norma inserta nv 3rt. 9:2 da Lei nO
!12.670/96, estabelece no incisü IV do ~ 8° du 3eu ~1. 827 que:

Ari. 8:!7. O l1/tíviJJlel1/o rettl /ribulâl'21, rettli::adü pelo esiab.::lecilll2l1to em J2Iel'millttdo perílh1o,
poder/t ser l1pUl'aJo .:t/1UV€Sde lel'<1I1/,"llJlell/ojis~,LII e cOll//tbil e1J~que Ser.1i) cOllsidel','tJos v valor de
entradas e s.:títkls de mer'-:,1dorias, [I dos ,?S/OljllJS illi.-:ittl e jinal, as .:l.::sp.::S<1S,úutros gasiLls, outras
reeeitLtS e lu.-:rl.1s •.k, ,;:sfabele.-:i1/l'::llh1, in.::lusiw I'::VLllltallltmk, ulIil.1ril) com iJelltijica,,~,"íl1 d,1s
mer.-:adl1rias .::üutros ele1112n1l1sinj..1rllh1tivI.1s.

IV - m011/,;m/e da rc,::ei/17liquid.:t inferior lW cus/c. .:lüs pl'lxlutos kmdi.:los, ao CllSit.l tklS merca.:ll1rias
vendidas e l10 custü Jl1S serviçt'ls preSf,1.10S 110p'::I'í[ldo analistldJ;

i

Com relação às preliminares suscitadas, esdarece-.se que:

1) Não prl..1spera a preliminal' de IIIllirll1desilsdtada pela pa/'te 1'01' ferimel1to dos Prillcípios
da ltfo/'alitlade e da Impessoalidade, el1i m::So de irr.;:gulal'ida.:le ntl JesiglltlÇt"ío do agellt.::
fiscal e do ag21lf2 de supervisSo da diligêll.-:i,1, lXISt,) qu.:: 1..1 Sllp2rvi,wl' Je fiSC,1li::L1••~."íO
desigl1t.111 l1 tllldit[l/' lXJ1'.1 r,;:.Jli::ar ti fisc.?li::aç.."ío .::tk:Sig110U .1 si pl'ápl'io cümo SllP'::l1,isor,
telldo em vista qU2 o pl'1.1ce.:lime11to ado/tldo pell..1 .1gelli2 ]iscal iem <1lllptW['110tu't. 8:!1, 5 5°,
inciso I do RICMS; .

~) Rel,1fiv,1111211feLI pl'dilllilh1l' ,k 11I1lidade~/~sdtadl1pela J'arte por ce/'ceamellto do di/'eito de
defesa do cü11tribuinte, súb a Ltl,;:gaç.1ú .12 i17co11g1'llê11.-:ia:2níre a '-:[l111inLlç.1['tia pellali.:la.:le e
o valor cübra.io de mu1Ia 211ten.-lo qll';: llt~OJJl2l'ec,;:,1t:úl1lime11fo sob 1.1ellt •.,mdi1Jlelllü de que .1
p.malid<1do:: é prI..Yl(l!;;Ç.10do au/utl1lle, 'Jll~ e1JlbÚl'a lellha ~siJo gr.7.f..1tkl 2I'r0112<1111';:11/e110';Wlt1
de illfrtlç.:7ú, jA retiji.::atkt 11.7S IIljJr11litçJes CJ1Jlpl,;:",elliares e aplicaJa cLlrrei';1111t::llie.
A.kmais, os .f.-1Ít.1Srel,1/.7,k,s no tllliü Je illji','tÇ,W "tJ"WI1.S17',1111dtl1'<11Jl2Ilie l1 illfrLlçt70
denunciada; I
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Processo 1l. 1/3566/2008
Auto de IlIfruçã •..i 11.1008.09438-6

3) No quo:; pel'üne à preliminar de IIllfidllde suscita,fa pelt1 parte por ausêl1cia de
idelltijicllçí;o de base de cálculo Ih) alllo de il1fi'':IÇi.11.'/:con/Ol'l11e ./li. 33, inciso XJI .11.1
DecretlJ 11(0:!5./óS/99 deve ser afi7slad.l, •..7 Io'x", do f ]O .il) •..711. 33 .i,) De ••.,.210 n° :!5.468/99.
Ad211ltlis, as injór11le:tçtí2s Ct'/mpI21Jlelll.wcs e pkmil1l.ls •..7~OSi.1das aos •..m/os d211wnstl'.71Jl, de
fi ., .1 ',h - I " '..1 I0l'llh1 lIleqUlvoú/, o montante úa 1/1.1''<1ÇL70pr.7tll: •..1.1t1;

4) Com l'elt1ç,io ti pl'e1imilllll' suscitada pelo COl1selheil'o Sllllluel Aragão Sih'fl ,<;{Ib o
jilll.laJJl2nl0 .le que o Fiscal 11<10delll';'llsI7'Ou 1X'" qli.::. .7h'ibuiu qlh7lltiJ.yde "::erl.1" de

..1' ". ji 1..1 "'(1(1 '>, l ' -' . -1 . O - . I .111lerca.IOr1.1S.71.1 es/oqut?' 11lt7,LI,? _. O' I.7JJllell111.'W1Jl2reCe gll'-'I'l.',.7 11eSte I'gL71' JU gtl.-,l.1r,
nos termos da 11l.mif.:.-'sl.7ç.:7e.de. Presid211le desia Câm;lr •..1, 2m seu V{.to .-110 .-lesem]late, i1

seguir repro.iu::itlo: "Ellten.io Llue é mínil1ltf ':f re1NI'cuss.70 110deslinde da qU2StSO 1.1filtl.1 .12,
o .7utu.m/.? 11.71.1 leI' infl-'I'1Jltl,k, 170 au/o .fe ilifr.7 ••~.70 (.u Ilt7S bljol'maçJes CJmpl.?11le17tares .t
r•..7::.:1.:)porque a/I'ibuiu v.tlor '::2ro' •..10 il1vent.:írio ji1l.71 dtO ::006. A 1Jleu ver, este ]:110 11.1(• .-leve
destruir (.1 l1't1balllU jis,-;.•..-tl, sob pe/h7 dei premiar o •..~oil/ribuil1te pelo descaso qllt..111tl.1.71.1,
clf11lpri11l211tc• .-la e.briga~~J{ • .le elabe".ar e en/regai' .10; Fiscl.1, I11.1S pr.7::(v; estipulados 11...1
legisl...1ç...1o,os il1veI11•..11'i{.s .le 1/,,~rc.I.-ll.1rias. Pelo e.'1x.s1ü; m.-mjftsh1-11lO?paln 11.10acolh?r t1

nulidade em quest.1o. "

Dessa [.)l111a,\:ümo restou devidamente comprüvado ü ilíeitü descrito na peça irúcial, submete-se ü

sujeito passivo a sanção prevista no Ar!. 123, 111,"b"da Lei 12.~j70/96, com redaçãü dada pela Lei
13.41S/03, sendo) utilizad3 a base de (;á1culo apmada pela perki~ que detectou equívocos dü agente
fiscal po)r ocasião da transcrição düs dados da escrita fiscal/c.:mtábil do contribuinte.

, , I

Isto posto, VOTO pelü cünhecimentü elo re\:trrso vühmtário, déll'-lhe paJeial provimento para
reformar a decisãü condenatória proferida em 1a Inste:lncia e declarar a PR()CEDÊNCIA da
autuação.

É o voto.

BASE DE CÁLCULO R$ 205.750,37

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
; j ,; f
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ICMS R$

MULT A. R$

TOT AL: R$

34.977,5?

61.725,lt

96.702,67
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• PJ'()cesso 11. 1/3566/2008
AlIl~1 d21rifi'aç,1L~!I. ](108.094~~8-6

DECISÃO

Vistos, disculidos e exmninadüs os presehks autos, em llUe é reCüITente SILVEIRA MAIA
COMERCIAL LTDA c rec0fi'ida CÉLULA DE JULGAME~TO DE ]a INSTÂNCIA

l

O Cünselhü Pleno, após conhecer do ReclU'sü Especial interpostü, admitido pela Presidência com
base no arl. 7°, inciso XII e arl. 47 da Lei nCo n.732, de 14 Ide sdembrü de 1997, resolve, por
unanimidade de votos, negar-lhe prüvirnento, p~ra continnar a ~lecisão COlldelwfól'Ía exarada pela
28 Câmara, nos telmos do voto da Conselheira Relatora e m~nifestaçãü oral do representante da
ProclU"adüria Geral do Estado.

SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO DE ,RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO
CEARÁ em FOJ...-ta12~a ~ aos~.s ele 02.. ele :;01:;. I

Ant05niaTorq~ira ~!ourão •
DENTEDOCONSEútO D 1M R:~ (JJ;;ARIOS

.1L1sé lVil 72 Falcã.,J de Sou::a
2° Vice residente

./
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Matteus. Vi~ Neto
PRoéuRADOR DO ESTADO
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